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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

Gabinete da Deputada Estadual 

Dra. Vivianne 

PROJETO DE LEI _____ 2024
DETERMINA A IMPRESSÃO DO IMEI - INTERNATIONAL MOBILE EQUIPMENT IDENTITY - NAS NOTAS FISCAIS RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE APARELHOS DE TELEFONIA MÓVEL EMITIDAS POR ESTABELECIMENTOS SITUADOS NO ESTADO DO MARANHÃO.


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:



Art. 1º As notas fiscais relativas à circulação de aparelhos de telefonia móvel emitidas por estabelecimentos situados no Estado do Maranhão deverão conter o IMEI –International Mobile Equipment Identity - dos respectivos equipamentos.

Parágrafo único. Os caracteres deverão possuir tamanho proporcional aos dados contidos no respectivo documento fiscal com a seguinte expressão: "O IMEI deste equipamento é (inserir o número do IMEI)."

Art. 2º Deverá ser adotada, obrigatoriamente, a afixação de cartaz nas dependências destes estabelecimentos comerciais explicando que o número do IMEI consta nas notas fiscais.

Parágrafo único. O tamanho desse cartaz citado no caput deverá ter tamanho mínimo de uma folha A4 com a seguinte expressão: "Consumidor, é importante que você tenha conhecimento do IMEI de seu aparelho de telefonia móvel. Ele consta na nota fiscal emitida por ocasião da aquisição do equipamento.", além da referência ao número desta Lei.

Art. 3º No momento da venda de aparelhos de telefonia móvel, deverá ser entregue ao consumidor um informativo impresso com a seguinte expressão: "É importante que você tenha conhecimento do IMEI de seu aparelho de telefonia móvel. Para tanto, consulte a sua nota fiscal ou digite *#06# no teclado do equipamento. Em caso de roubo, furto ou perda, informe à operadora o número do IMEI para bloqueio e inutilização do aparelho."

Art. 4º As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas previstas e regulamentadas nos arts. de 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas.

Art. 5º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla defesa.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias após sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente legislação disciplina a impressão do IMEI de celular nas notas fiscais, a iniciativa visa contribuir com a recuperação e restituição de aparelhos celulares furtados ou roubados aos seus legítimos proprietários. 

O projeto determina que as notas fiscais de celulares incluam o número IMEI (International Mobile Equipment Identity), um identificador único dos dispositivos móveis, tendo como objetivo ajudar na recuperação e bloqueio de celulares furtados ou roubados, além de combater a revenda ilegal desses aparelhos.

A obrigatoriedade passa a valer, após o período de 90 (noventa) dias desde sua publicação para que as empresas possam se adaptar. Além da inclusão do IMEI nas notas, os estabelecimentos deverão informar os consumidores sobre essa novidade por meio de cartazes. Assim, espera-se que a medida melhore a eficácia das forças de segurança ao rastrear aparelhos e permitir o bloqueio por meio do número IMEI em caso de roubo.

O objeto primordial da legislação que ora se apresenta, visa melhorar a segurança pública ao permitir o rastreamento e bloqueio de celulares roubados por meio do IMEI, um identificador único presente em cada dispositivo. Com a inclusão do IMEI nas notas fiscais, busca-se dificultar a revenda ilegal de aparelhos furtados e facilitar sua devolução aos proprietários. A medida também visa fortalecer a ação das forças de segurança no combate a esse tipo de crime e aumentar a conscientização dos consumidores sobre a importância desse identificador.


É importante destacar que o IMEI do celular é como se fosse o chassi do carro, ou seja, é esse número único e global que identifica o aparelho celular. Portanto, é importante que o cidadão, que é o consumidor, tenha conhecimento desse IMEI porque, caso este seja vítima de furto ou roubo do aparelho, pode registrar um Boletim de Ocorrência (B.O.), sendo fundamental inserir esse Imei para que a Secretaria da Segurança Pública faça o rastreamento e a recuperação desse aparelho celular.

A aprovação do presente projeto de lei visa ainda a difusão da informação e a familiarização deste código numérico para que o consumidor possa, eventualmente, efetuar o bloqueio do aparelho, impedindo a sua reutilização por meio da venda ilegal de produtos furtados ou roubados.

Considerando-se o atendimento aos aspectos legais e o respeito à tripartição dos poderes, bem como pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres deputados para aprovação desta matéria.
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